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ESTADO DO PARANAwh

PORTARIA NO 156/2008

DOENÇA AO SERVIDORCONCEDE AUXÍLIO
MIKHAEL ABOU RAHAL FILHO.

PrefeitoCÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO

ã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 45, parágrafo único da Lei n°
508/2000;

-  0 atestado de Perícia expedida pela Junta Medica
Oficial do Município de Iporã - Paraná;

Municipal de Ipora

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 15 de março de 2008, 9°^

período de 12 (quinze) dias, AUXÍLIO DOENÇA ao
Lasileiro, portador da Céduia de Identidade RG no 3,568.576 6/SSP PJl, e do Paraná,

m

Sfdes^runSf^de! “ -.aria nO 2,8/,oól, de 09/07/2001,
ocupante do cargo de Médico (Ciinico Geral), lotado na Secretaria de Saude.

- Retroagir os efeitos desta Portaria a 15 de março de 2008.
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II

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.
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CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal
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